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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/ 

COMPROMISSO COM SEU FUTURO 

Ata de Registro de Preçosh?d 

Serviço de Buffet e locação de espaço pa.rª reallmçao 

de reuniões e eventos da Rede Municipal de Saúde, que 
celebram o Município de Piraí, através da Secretaria 

Municipal de Saúde e a empresa abaixo qualificada: 

O Município de Piraí, inscrito no CNPJ: 29.141.322/0001-32, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Secretária de Saúde, Sra. Maria da Conceição Souza Rocha, portadora da Carteira de Identidade nº. 
M-2.570.679 SSP/MG, CPF: 946.477.557-20, com domicílio especial a Rua Moacir Barbosa, 73— Centro — 
Piraí/RJ e a Empresa Estação do Sabor Buffet Ltda. inscrita no CNPJ: 21.426.563/0001-16 com sede na Rua 
Edson Martins de Souza, 43 — Jardim Guanabara — Barra Mansa/RJ doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pela Sra. Samella Mendes Pinto, portadora da Carteira de Identidade nº. 21.275.805-6 
DETRAN/RJ, CPF: 116.767.427-86, firmam a presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, 
obrigacional, com caracteristicas de compromisso para futura contratago, conforme Pregão Eletronico nº. SMS- 
013/2025, fundamentado nos processos administrativos nº. 01129/2025, nos termos das seguintes clausulas e 
condigdes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 — A presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para eventual contratagio de Servigo de Buffet e 
locação de espago fisico para realizagdo de reunides e eventos da Rede Municipal de Saide, conforme 
exigéncias contidas no Edital do Pregão Eletronico nº. SMS-013/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados. 

1.2 - A existéncia de pregos registrados não obriga a Secretaria Municipal de Saide a adquirir os itens 
relacionados dos licitantes vencedores, podendo até realizar licitagio especifica para aquisição de um ou de mais 
itens, sendo assegurada nesta hipotese, preferéncia ao beneficiario do registro em igualdade de condigdes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 

2.1 — Os pregos a serem praticados pelos fornecedores são aqueles ofertados na proposta vencedora da sessão 
publica, nas condigdes abaixo: 

ITEM | QTD. 

ALUGUEL DE ESPACO FISICO FECHADO PARA 
ATENDER NO MÍNIMO 200 PESSOAS: Espaço fisico fechado, 
acessivel, com uma distancia maxima de 20Km da Secretaria Municipal de 

01 20 Saúde, situada na Rua Moacyr Barbosa nº 73 — Centro — Piraí/RJ, préprio 1.000.00 20.000.00 
para a realizagio de eventos, com capacidade para no minimo 200 ó b 
(duzentas) pessoas, ambientado, arejado, limpo, climatizado, boa acústica, 
local para projeção de slides, infraestrutura de mesas e cadeiras, refeitório, 
banheiros, com salas menores para discussão em grupos de até 20 pessoas. 
ALMOCO: Bebidas: água mineral (com/sem gás), refrigerante (02 tipos 

5 entre normal e light/zero); Entrada: salada (02 tipos); Prato principal: 
- 1.000 | cames (02 tipos), acompanhamentos (03 tipos): Sobremesa: 02 tipos, sendo | 000 50.000,00 

um deles de frutas. 
CAFE DA MANHA: Bebida quente: café, leite, chocolate, chás; 
Bebida fria: dgua mineral (com/sem gás), suco natural (02 tipos). 
chocolate, rei rante (02 tipos entre normal ¢ light/zero); Alimento 

03 2.000 | salgado: sanduiches frios (pão de forma/francés), mousses (02 tipos), | — 36,00 72.000,00 
cachorro quente, torradas, paes (02 tipos), pão de queijo, requeijao, 
presunto, queijo, manteiga: Alimento doce: bolos caseiros (02 tipos). 
biscoitos (02 tipos), frutas (02 tipos) 
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COFFEE BREAK: Bebida quente: café, leite, chá. Bebida fria: água ‘ 

04 2,000 | Mineral (com/sem gás), suco natural (02 tipos); ento salgado: pães (02 32.70 | 65.400.00 ‘ 

tipos), presunto, queijo. manteiga, paté, torrada; Alimento doce: bolos ' e 

caseiros (02 tipos). biscoitos (02 tipos). 
VALOR TOTAL RS 207.400,00 

2.2 — Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, o edital do pregao eletronico 

€ seus anexos e a proposta de pregos registrada; 

2.3 — A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a esta Ata. 

CLAUSULA TERCEIRA - VIGENCIA E FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

3.1 — A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

observada a publicação no Informativo Oficial do Municipio de Pirai, podendo ser prorrogada por igual periodo. 

mediante a anuéncia do fornecedor, desde que desde que comprovado o prego vantajoso e exista saldo 

remanescente a ser contratado na Ata de Registro de Preços. 

3.1.1 — O contrato/carta contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigéncia estabelecida no 

proprio instrumento contratual e observara no momento da contratagdo e a cada exercicio financeiro a 

disponibilidade de créditos orgamentérios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar | (um) 

exercicio financeiro. 

3.1.2 — Na formalização do contrato/carta contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicagao da 

disponibilidade dos créditos orgamentarios respectivos. 

3.2 — A contratagio com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade - 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa. autorização de 

compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item 3.2 devera ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de pregos. 

3.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderdo ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº. 14.133/2021. 

3.4 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores serd divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 

3.5 — Apos a homologagdo da licitação, o licitante mais bem classificado, serd convocado para assinar a ata de 

registro de pregos, no prazo e nas condigdes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito. 

sem prejuizo das sangdes previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5.1 — O prazo de convocagdo podera ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitagao do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada. e que a 

justificativa seja aceita pela Administragao. 

3.6 — Por ocasido da assinatura do contrato ou da emissdo da nota de empenho, sera verificado se a empresa 

mantém as condigdes de habilitagao. 

CLAUSULA QUARTA - CONDICOES DE EXECUCAO DO SERVICO 

4.1 - DA LOCACAO DE ESPACO: 

a) A contratada devera se responsabilizar por decorar adequadamente o local, as mesas onde serdo exp
ostos os 

alimentos, respeitando o tipo de solenidade e as sugestdes da SECRETARIA MUN. SAUDE: 
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b) Deve haver pessoal de apoio em serviço de higiene, com uniforme completo e padronizadoNbara atender ao 
local do evento, quando solicitado, incluindo o servigo nos banheiros (um em cada banheiro), com todos os 
recursos necessarios. E uma pessoa responsavel pela limpeza posterior ao término do evento; 

¢) Espago fisico fechado, acessivel, próprio para realizagdo de eventos, localizado dentro do municipio de Pirai, 
com capacidade minima de 200 (duzentas) pessoas, ambientado, arejado, limpo, climatizado, boa acústica, local 
para proje¢ao de slides, infra-estrutura de mesas e cadeiras de acordo com o niimeros de participantes do evento, 
salas menores para discussdo em grupos de até 20 (vinte) pessoas por sala, banheiros masculino e feminino, com 
sabonete liquido, papel higiénico e papel toalha e todos os materiais de higiene necessarios, que atenda as 
exigéneias e qualificagdes sanitérias e de seguranga legalmente prevista, inclusive normas preconizadas pelo 
Corpo de Bombeiros, de acordo com a necessidade do evento. 

4.2 - DOS SERVICOS DE BUFFET 

a) A Contratada devera disponibilizar, proporcionalmente ao niimero de participantes, servigo de gargom, 
ajudantes de cozinha e todo pessoal de apoio necessério a prestação do serviço; 

b) Disponibilizar, proporcionalmente ao nimero de participantes, todo material necessario ao tipo de evento: 
bandejas, travessas, talheres (inox), jarras, lougas (de vidro), xicaras em louga, guardanapos (de papel ou de 
tecido), açúcar, adogante, gelo de agua filtrada ou mineral e demais insumos necessérios a perfeita execução dos 
Servigos; 

¢) Disponibilizar, proporcionalmente ao número de participante, mesas de apoio com tampdo tipo padrão ou 
tampão em espelho, vidro ou marmore com média de 1,50m de diametro, incluindo toalhas (toalha grande até o 
chão — e sobre-toalha), na proporgdo de uma mesa no maximo 07 (sete) pessoas; 

d) Atender com presteza as solicitagdes dos participantes no que diz respeito aos servigos de alimentagdo; 

e) Diligenciar para que os servigos sejam prestados nos horarios estabelecidos e de acordo com que foi 
solicitado, inclusive no que se refere ao cardapio, dimensionando a quantidade de alimentação compativel com 
o nimero de participantes, considerando o periodo de realizagio e o tempo/intervalo disponivel para 
alimentagdo, e ainda efetuar as reposigdes que se fizerem necessarias para o bom atendimento; 

f) Os produtos deverão ser servidos por garçons treinados e uniformizados pela CONTRATADA, em número 
suficiente para atendimento ao publico alvo, atendendo a quantidade minima de 25 convidados por garçom em 
refeições e 50 convidados por garçom em café da manhã e coffee-break. 

g) Os uniformes e o material utilizado devem estar limpos, em bom estado de apresentação, padronizados, 
incluindo todos os recursos necessários à realização dos serviços com higiene e qualidade; 

h) O horário estimado de serviço será em média de 06 (seis) horas para cada evento, podendo o mesmo se 
estender até 08 (oito) horas de duração. 

i) Eventualmente, mediante prévio acordo entre à SECRETARIA MUN. SAÚDE e CONTRATADA, poderá 
haver modificação dos itens componentes do cardápio especificado, desde que mantida a equivalência no que se 
refere à quantidade, qualidade e custo para cada tipo de serviço. 

J) O detalhamento dos procedimentos e rotinas diárias, antes e durante a realização dos eventos deverá ser 
planejado pela CONTRATADA seguindo as determinações da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

k) A SECRETARIA MUN. SAÚDE poderá solicitar amostras dos produtos a serem servidos, antes de 
determinado evento, para comprovar a qualidade dos mesmos. Nestes casos, os alimentos a serem fornecidos 
durante a realização do evento, deverão possuir a mesma qualidade das amostras apresentadas e autorizadas, sob 
pena de serem rejeitados, arcando a CONTRATADA com o ônus advindo da devolução e dos prejuízos a que a 
SECRETARIA MUN. SAÚDE poderá sofrer; 
1) ACONTRATADA deve planejar para que toda infra estrutura do evento esteja montada pelo menos 01 (uma) 
hora antes do início do mesmo. 
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4.3 — Pelo não cumprimento no prazo previsto para a prestação do serviço, fica a licitante que vier a vencer esta 

licitação, sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre o total 

do servigo, a ser descontada do pagamento. 

4.4 — Se a prestação do servio atrasar por mais de 30 (trinta) dias além do prazo estabelecido, sem justificativa 

aceita pela fiscalizagdo da contratante, o contrato podera ser rescindido e o empenho anulado, sujeitando o 

fornecedor as sangdes previstas neste edital. 

4.4.1 — No caso de inexecugdo parcial ou total do contrato, será aplicada multa compensatéria conforme os 

seguintes critérios: 

a) Inexecugdo parcial: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parte do contrato correspondente a 

parcela do objeto não executado; 

b) Inexecução total: multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

CLAUSULA QUINTA - CONDICOES DE PAGAMENTO 

5.1 — O pagamento sera feito de acordo com as entregas efetuadas, pela Tesouraria da Secretaria Municipal de 

Saúde, em moeda corrente do Pais, através de crédito em conta bancaria do contratado. 30 (trinta) d
ias após 

adimplemento e a apresentagdo dos correspondentes documentos de cobranga, devidamente atestados pelo setor 

competente, acompanhado da Certiddo de Débitos relativos a Créditos Tributdrios Federais e à Divida Ativa da 

Unido, do Certificado de Regularidade do FGTS e a Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidao Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT). 

52 — Os prestadores de Servigo e fornecedores de bens, deverdo emitir as notas fiscais em observancia 
ás 

regras de retenção, dispostas na Instrugdo Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de nao 

aceitagdo. 

5.2.1 — A retenção do imposto de renda devera ser destacada no corpo do documento fiscal observ
ando os 

percentuais estabelecidos no anexo I da Instrugdo Normativa RFB nº 1.234/2012. 

5.2.2 — As pessoas juridicas amparadas por isenção, nao incidéncia ou aliquota zero deve
m informar essa 

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não 
o fizerem, sujeitarem-se a 

retenção do imposto de renda sobre o valor total do documento correspondente à natureza do bem ou 
servigo. 

5.3 — Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancias que impegam a liquidagdo da despesa
, a mesma sera 

devolvida à contratada, e o pagamento ficara pendente até que providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a regularização da situação ou reapresentagd
o do documento 

fiscal, ndo acarretando qualquer ônus para o Municipio de Piraí. 

5.4 — O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razao de 0,3% (
trés décimos por 

cento) ao dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 

CLAUSULA 6 - REVISAO DOS PRECOS 

6.1 — Durante a vigéncia da Ata de Registro de Preços ou contrato, os valores registrados e c
ontratados serão 

fixos e irreajustaveis, devendo o contratado está ciente de tais valores na assinatura do prese
nte instrumento. 

conforme hipoteses devidamente comprovadas e justificadas por documentação a ser analisadas pelo ente 

público, conforme artigo 124 da lei 14.133/2021. 

6.2 — Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao pre¢o praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a r
edugdo do preço 

registrado. 

6.2.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forn
ecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagdo de penalidades administrativas.
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6.2.2 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.2.3 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6.3.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.3.2 — Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.3.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.3.4 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 4.3 e no item 4.3.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.3.5 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 — O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
€) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos da Lei nº. 14.133/2021; 
€) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

7.2 — O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, será assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 - O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovado. 

7.4 — O cancelamento dos preços registrados podera ocorrer, total ou parcialmente, diante das 
seguintes situações: 

a) por razão de interesse público; 
b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
c) senão houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens 6.3.3. 
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CLAUSULA OITAVA - DO CADASTRO DE RESERVA 

8.1 — Não houve participantes do procedimento licitatorio interessados no Cadastro de Reserva. 

CLAUSULA NONA - DA UTILIZACAO DA ATA POR ORGAO NAO PARTICIPANTE 

9.1 — Esta Ata Registro de Pregos, durante sua vigéncia, podera ser utilizada por qualquer órgão ou enti
dade da 

Administragao Pública que seja ou ndo participante do procedimento licitatdrio, mediante prévia
 autorização do 

órgão gerenciador, e aceitagdo do fornecedor beneficiario da ata de registro de pregos. nos term
os do artigo 86 

da Lei Federal 14.133/2021; 

9.2 — As aquisigdes ou as contratagdes adicionais a que se refere o item anterior não poderdo ex
ceder, por 6rgao 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocator
io registrados na 

ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes: 

9.3 — O quantitativo decorrente das adesdes à ata de registro de pregos a que se refere ao item
 9.1. não podera 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
 de preços para o 6rgao 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não parti
cipantes que aderirem. 

9.4 — É vedada a adesdo à ata de registro de pregos do municipio gerenciada por es
te órgão por orgaos da 

Administragdo Piblica Federal, Estadual e Distrital. Essa restrigio tem como objetivo li
mitar a utilizagao da ata 

exclusivamente para entidades da Administragdo Publica Municipal, assegurando o cu
mprimento das normas 

legais que regulam esse tipo de procedimento e garantindo que o processo de adesão 
esteja em conformidade 

com as especificidades locais. 

CLAUSULA DECIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
 

10.1 — Cabera a Secretaria Municipal de Saúde o gerenciamento e o controle da presente Ata. 
devendo: 

10.1.1 - Gerenciar a ata de registro de pregos, indicando os beneficidrios do registro d
e pregos. obedecendo a | 

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos participante
s do SRP: 

10.1.2 — Periodicamente aferir a compatibilidade dos preços registrados com os efe
tivamente praticados: 

10.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

10.1.4 - Conduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços registrados e 
à aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das sanções est
abelecidas no edital do 

Pregão Eletrônico nº.SMS-013/2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO 

12.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos f
iscais do contrato: Andréa Sabino 

Filgueiras Abranches — matrícula: 11284 e Manoela das Dores Marque
s da Silva - matrícula: 11285, ou 

pelos respectivos substitutos, conforme art. 117, caput, da Lei n. 14.133/21. 

12.2-O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências r
elacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
 defeitos observados, conforme art. 117. 

$ 1º, da Lei n. 14.133/21. 

123 — O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapa
sse sua competência, conforme art. 

117, § 2º, da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A presente ata de Registro de Preços somente terá eficácia após publicada no Informativo Oficial do 
Município de Piraí, conforme disposto na da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2 — Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições estabelecidas no Edital 
de Pregdo Eletronico para Registro de Prego nº. SMS-013/2025. 

13.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pirai - RJ para dirimir dúvidas ou questdes oriundas do presente 
instrumento. 

Pirai, 04 de junho de 2025. 

Sew’;flflnicip‘ll de Saide de Pirai 
Maria da Conceição de Souza Rocha 

Eslªc—ãuíalr Sabor Buffet Ltda. 

Samella Mendes Pinto 
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